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nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
IV – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.491/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.441/2021-NDE/SEDUC, 
de 27/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 377/2018-GAB/PAD 
de 26/11/2018, publicada no DOE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogado 
pela PORTARIA nº 12/2019-GAB/PAD de 14/03/2019, publicada no DOE 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1 e SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, designados pela PORTARIA 
nº 377/2018-GAB/PAD de 26/11/2018, publicada no DOE n° 33.748 de 
28/11/2018, pelos servidores RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. n° 
57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-
2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. n° 406910-1, na qualidade de 
Presidente e membros, nesta ordem;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.494/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.440/2021-NDE/SEDUC, de 
28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 47/2019-GAB/PAD de 15/05/2019, 
publicada no DOE n° 33.875 de 17/05/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 
131/2019-GAB/PAD de 16/07/2019, publicada no DOE nº 33.923 de 17/07/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 
57208584-1, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1 e SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, designados pela PORTARIA de 
Substituição nº 131/2021 de 01/02/2021, publicada no DOE nº 34.478 de 
02/02/2021, pelos servidores FÁBIO HENRIQUE PAVÃO FREITAS, Mat. n° 
57209935-1, SILVIANE BATISTA MIRANDA, Mat. nº 57224558-1 e CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. n° 761303-2, na qualidade de Presidente e 
membros, nesta ordem, para Compor o PAD-47/2019;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.495/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.417/2021-NDE/SEDUC, 
de 27/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 100/2019-GAB/PAD 
de 13/06/2019, publicada no DOE n° 33.896 de 14/06/2019, prorrogado 
pela PORTARIA nº 1.322/2021-GAB/PAD de 09/09/2021, publicada no DOE 
nº 34.694 de 10/09/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1, designados 
pela PORTARIA de Substituição nº 269/2019 de 25/10/2019, publicada 

no DOE nº 34.022 de 29/10/2019 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. 
nº 773573-2, designados pela PORTARIA de Substituição nº 307/2019-
GAB/PAD de 13/11/2019, publicada no DOE n° 34.036 de 14/11/2019, 
pelos servidores KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. n° 57202717-1, 
LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE 
MENEZES, Mat. n° 57224108-1, na qualidade de Presidente e membros, 
nesta ordem, para Compor o PAD-100/2019;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.496/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.435/2021-NDE/SEDUC, 
de 28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 125/2018-GAB/PAD 
de 11/05/2018, publicada no DOE n° 33.617 de 15/05/2018, prorrogado 
pela PORTARIA nº 330/2018-GAB/PAD de 18/12/2018, publicada no DOE 
nº 34.694 de 10/09/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1, designados pela 
PORTARIA de Substituição nº 205/2018 de 04/12/2018, publicada no DOE nº 
33.755 de 07/12/2018 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, 
designada pela PORTARIA nº 125/2018-GAB/PAD de 11/05/2018, publicada 
no DOE n° 33.617 de 15/05/2018, pelos servidores FÁBIO HENRIQUE PAVÃO 
FREITAS, Mat. n° 57209935-1, SILVIANE BATISTA MIRANDA, Mat. nº 57224558-
1 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. n° 761303-2, na qualidade de 
Presidente e membros, nesta ordem, para Compor o PAD-125/2018;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.497/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.439/2021-NDE/SEDUC, 
de 28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 491/2017-GAB/PAD 
de 20/11/2017, publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, prorrogado 
pela PORTARIA nº 72/2018-GAB/PAD de 28/02/2018, publicada no DOE 
nº 33.568 de 01/03/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1, designados 
pela PORTARIA de Substituição nº 144/2018 de 03/09/2018, publicada 
no DOE nº 33.694 de 05/09/2018 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2, designada pela PORTARIA nº 491/2017-GAB/PAD de 
20/11/2017, publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, pelas servidoras 
CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CARVALHO, Mat. n° 57212403-1, MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4 e GEORGINA SARMANHO 
SIQUEIRA, Mat. n° 301973-1, na qualidade de Presidente e membros, 
nesta ordem, para Compor o PAD-491/2017;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.


